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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca/SP. 

DESPACHO 

___________________ 

Sala Das Sessões 

Em _____/_____/______ 

__________________ 

Presidente 

 

REQUERIMENTO Nº    /2025 

 

REQUEIRO de V. Excelência, em conformidade com o 

art. 150, § 5º, inciso VII, do Regimento Interno desta Casa, 

ouvido o Plenário, que seja enviado Ofício ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, Alexandre Ferreira, a fim de que preste 

informações o Centro de Educação Integrada Gustavo 

Chereguhini Bichuette(CEI). 

O Centro de Educação Integrada (CEI) atua há quase 30 

anos como referência em atendimento educacional especializado, 

promovendo educação inclusiva, autonomia e inserção no mercado 

de trabalho. O CEI atende atualmente 190 pessoas com 

deficiência em oficinas pedagógicas e programas como o Programa 

de Inclusão no Mercado de Trabalho, que já empregou 53 

trabalhadores em empresas parceiras. A iniciativa pioneira da 

CODIFA, cooperativa social para pessoas com deficiência 

intelectual, é outro marco do CEI. 

Desta forma, solicito informações acerca dos seguintes 

temas:  

1. Qual é o motivo da proposta de redução do quadro de 
profissionais especializados no CEI de 18 para 7? 
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2. Como a administração municipal planeja assegurar a 
qualidade do atendimento aos 190 alunos do CEI 

diante dessa redução? 

 

3. Existe um estudo técnico que comprove que a redução 
de profissionais não comprometerá o atendimento aos 

alunos com deficiência? Caso sim, solicito cópia do 

referido estudo. 

 

4. Por que o CEI foi colocado como última opção na 
prioridade de escolha de vagas para professores, em 

comparação com outras instituições, como a APAE e 

escolas de educação básica? Quais critérios foram 

utilizados para essa decisão? 

 

5. Há a possibilidade de revisão dessa norma, 

assegurando liberdade e igualdade na escolha de 

vagas para os professores? 

 

6. Qual é a justificativa para a proposta de vincular 
o CEI à Secretaria de Ação Social, e não mantê-lo 

sob a estrutura da Secretaria Municipal de Educação? 

 

7. Foi realizado algum estudo ou consulta pública para 
avaliar os impactos pedagógicos e administrativos 

dessa mudança? Se sim, solicito cópia do documento. 

 

8. Como a administração municipal pretende preservar a 
identidade pedagógica e a continuidade das 

atividades do CEI com essa alteração? 

 

9. Qual é o plano do Executivo para garantir que não 
haverá prejuízo no atendimento pedagógico e nas 

oficinas oferecidas aos alunos com deficiência 

intelectual? 

 

10. Como a redução do número de profissionais e a 

eventual reconfiguração administrativa impactarão 

os programas de inclusão no mercado de trabalho e 

na CODIFA? 

 

11. Como a administração municipal pretende assegurar 

que as medidas propostas estão em conformidade com 

a Constituição Federal, a Lei Brasileira de Inclusão 

e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional? 
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12. Há uma análise jurídica que sustente as mudanças 

propostas para o CEI em relação à legislação 

vigente? Caso positivo, solicito cópia do parecer 

jurídico. 

 

13. Houve diálogo com as famílias, alunos, 

professores e demais profissionais do CEI antes de 

propor essas mudanças? Se sim, quais foram os 

resultados dessa consulta? 

 

14. Quais canais de comunicação e diálogo estão sendo 

disponibilizados para garantir a transparência 

nesse processo? 

 

Câmara Municipal de Franca,  

em 13 de janeiro de 2025 

 

Walker Isaac de Sousa 

Walker Bombeiro da Libras 

Vereador 

 

 

 


